
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA Nº 120, de 05 de junho de 1992. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. 

Ministro de Estado da Fazenda, através da Portaria nº 220, de 20 de junho de 1986, e o 

que consta do processo SUSEP nº 001-2.128/92,  

 

  R E S O L V E: 

 

 

  Aprovar a transferência do controle acionário da GOLDENPREV 

PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A de GNPP – SOCIEDADE NACIONAL DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA para Ileana Maria Iglesias Teixeira, Luiz Cesar Busch 

Zilioto, Ney Camargo Machado Filho, Paulo Peretti Iglesias e Cinthia Olsen 

Pizzatto Teixeira.  

 

   

   

 

 

Walter JB Graneiro 

Superintendente 

 

 

    

 

 

 

   

  
 


